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PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

DECISÃO 
 

Ref. Pregão Eletrônico nº 066/2025/PMEAI 
 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto à contratação de empresa para o 

fornecimento de peças mecânicas novas e serviços de mão de obra para reposição em veículos e 
máquinas da frota municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Administração, conforme o anexo I - Termo de Referência. 

 
DOS FATOS: 
 
Em data de 06 de outubro de 2025 a empresa GERMANO PNEUS LTDA apresentou 

impugnação ao edital publicado, sob a alegação de que este possui cláusula que impõe restrição 
geográfica e também o agrupamento de lotes. 

 
Tal afirmação não merece ser acolhida, pois o referido edital foi elaborado com 

amparo na Lei Complementar nº 70/2025, que foi aprovada pela Câmara Municipal de Vereadores 
e sancionada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito. 

 
Lei esta que prioriza a contratação de itens cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais) e dá exclusividade às MEEs/EPPs pertencentes às regiões I, II e III, anexa a referida lei. 
 
De outra forma, quanto ao agrupamento de lotes, este possui justificativa no Termo 

de Referência: 
 

“DA JUSTIFICATIVA DA DISPUTA GLOBAL: Considerando a característica do objeto licitado; 
considerando que os itens agrupados no lote guardam compatibilidade entre si, sendo todos eles 
inerentes ao mesmo objeto que se destina; e considerando que se houvesse desmembramento dos 
itens da licitação poderia causar dificuldades na aquisição, tampouco na fiscalização da execução 
dos serviços e até mesmo no julgamento do certame a licitação poderia fracassar, os itens que 
compõem o presente Termo de Referência serão agrupados em lote único, de modo a facilitar e 
otimizar a gestão do contrato”. 

 
Se por ventura algum item do lote, seja ele peça ou mão de obra fracassar, estaria 

prejudicado a execução de todo o objeto pretendido no referido lote, sendo então demasiadamente 
impossível a subdivisão pleiteada. 

 
Sendo assim, considerando o parecer jurídico exarado, o qual passa a fazer parte 

integrante desta decisão, indefiro a impugnação interposta e mantenho o edital na sua integralidade. 
  
PUBLIQUE-SE A REFERIDA DECISÃO, ANEXANDO-A NA PLATAFORMA 

BNC. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 13 de outubro de 2025. 
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Prefeito Municipal 
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